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PROGEDIMENTO LICITATORIO NO O1 612014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O14

O MUNTCíPIO DE SANTA MAR]A DO OESTE , ESIATTIO dO PAr:riá,
através dos órgãos de divulgação, e em conformidade com a Lei Federal n'-. 10.5201'zvü2
corn aplicação subsidiária da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alteraçÕes posierior-:s,
TORNA PUBLICO, para conhecimento dos interessados, que se encontr.i :i5cit; :;

licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO POR
LOTE, encerrando-se o ptazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE
PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia 17 de Março de 2014, às 1"1:0ü

horas, no seguinte local: Rua Jose de França Pereira no. 10, Centro - íVir"rnicil"'i..r de
Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná.

1. DO OBJETO
Constitui objeto do presente Edital a "AQUIS!ÇÃO DE MATERTAL DE CCii§U,,,,+ ,-,;

GENÊROS ALIMENTICIOS E LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARiAS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS, PETI SEDE, PETI SÃO JOSÉ, PROJOVÉii. I
GONSELHO TUTELAR DO MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ PR". 3 'J;.:ii.I:IIS

concliçÕes do edital e anexos.

02.0 - coNDtçÕES DE pARTrCrpAÇÃO NA LrCrrAÇÃO
02.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no

país, e que satisfaçam integralmente as condições deste edital.

02.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servicior ou dirigente de Orüi+ í)u

entidade Contratante ou responsável pela Licitação.

02.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratávei d<;s teritr,js
e condiçÕes desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 ii s-r,.is

alterações posteriores.

2.4 - DAS CONDTÇOES ESPEC|AIS DE pARTtCtPAÇÃO (LEl COlVtpLEt'úli:N't-r,.íi

123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)
2.4.1- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserern se beneírcrai aas
previsões contidas na LC no 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empres',;'
Pequeno Porte), deverão comprovar a referida condição.
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2.4.2- Conforme previsão do art. 44 da LC n" 123106 (Estatuto Nacional da tviioroerniresêl
e da Empresa de Pequeno Porte), será segurada, como criterio de ,:ieso-irui.,.e

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pecluerro Pur"te.

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentad:is p,:l:s
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam alé 5o/o (cinco por cento) superior ao
melhor preço. Ocorrendo o empate, proceder-se-á na forma descrita no art. 45 da Lü n"

123106, que dispõe que ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de p..,1,,.--,ic,

porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preÇo iníerior iri'-r-i.ti,
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado enr seu ía,,',, ,
objeto licitado; não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma antes descrita, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipotese acima (propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte que sejam até 5o/o superior ao melhor preço), na orrienr
classificatoria, para o exercÍcio do mesmo direito, no caso de equivalência dos valores
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se Énüur,Lru-rtr

neste intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aqueli; iiue
prirneiro poderá apresentar melhor oferta. Na hipotese da não-contratação nos ic:,rii!
previstos, o objeto licitado será adjudicado enr favor da proposta originalmente vence{.1"-,rii

do ceúame. O disposto no art.45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicia; ,'r:ir-i

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. No cas.r Ce

pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificircla.;urá
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cincc) rnir-t.rtos ,ri-,' '
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

2.4.3- Conforme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n" 123/06 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), a comprovação de regularidade fiscal
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para eÍeir.., cie

assinatura do contrato, devendo apresentar toda a documentação exigida para vi'úit!
desta comprovação, mesmo que apresente alguma restrição. Havendo algiima restrirpão

referente à comprovação referida, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis. uLilu

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o rêrioe,jor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Públlci, i,:.,i. :i
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e enrissáu ,,ie

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa A .iç-

regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do üir.:-,:,:, r,

contrataçáo, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei rr" ti 0!_Cl9-l :: ,,-,s

demais leis referentes à matéria, sendo facultado à Administração convocar os licii:,,,,r::
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ori revog:rr si

licitaçáo.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiio,
diretainente ou através de representante que, devidamente identificado e creietrüi.i,.iu -í,i
meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatorio, r'ro intercsb(, .io
representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada Íora iios
envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, socio ou assemelhado da empresa proporlsiire,
deverá ser apresentada copia do respectivo Estatuto ou Contrato Sociai erri r,!oi
devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de socredade
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoiii, erri

exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exei^cer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de tod,..rs os

demais atos inerentes ao certame.
b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1)instrumento público ou particularde procuração, este com firrna dc, oLu'lri-.ii:rri

devidamente reconhecida, em que conste o noÍne da empresa outorgante Lerrr üi,i:. - ,u

todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o rroile cio

outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lanceis) ,:rti

licitação pública; ou
b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do lici(Li,ri--

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de prcl:,:rslr-r -:

prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2),

deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

3.3.1 - E obrigatoria a apresentação de documento de identidade.

3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa cleva

assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer urna

delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatorio.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recori'cr, ê

obrigatoria a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessÕes í-,-l,l,r,'.,::
referentes à licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de !i!rU i
mesma atende todos os requisitos de para sua habilitação. (ANEXO Vl).

EW
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3.7 * Todos os documentos exigidos no presente ato convocatorio poderão iqr
apresentados em original, por qualquer processo de copia autenticada por tabeliâr.r, cu
publicação em orgão da imprensa oficial.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 -Para participação no certame, o licitante deve apresentara sua proposta de 1rrc,;.,
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, náo transparcrires
sobrescritos com os dizeres abaixo indicados.

ENVELOPE N.o 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROC. LICITATORIO N.O... PREGÃO N.O: ...

OBJETO:
NOME DO LICITANTE

ENVELOPE No. 02 - DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO
PROC. LICITATORIO N.O... PREGÃO N.O:

OBJETO:
NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEUDO OBRIGATORIO DO ENVELOPE NO. 01:
4.2.1. -A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oÍicio tirnbrauú, üu

formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, eiou de eic,;i'JL,

com Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagern clara, serrr

rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou

representante legal, onde deverá constar:
a) razáo social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefor-re/Í:r,,.ia-

mail (se houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias

corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art 64, §
3o, da Lei no. 8.666/93 e art. 60 da Lei no. 10.520/2002. Se na proposta não constar Ílazo
de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preÇo unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preÇo

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuiçÕes socr;is,
obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualnrente inciçarn
sobre a operarção, ou, ainda, despesas com transpofte ou terceiros, que coneÍau,..!,1
conta do licitante vencedor.

hf-

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
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5.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro,
inicialmente, receberá os envelopes no. 01 PROPOSTA DE PREÇOS e 0'l
HABTLTTAÇÃO

5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não :,:rá
aceita a participação de nenhum licitante retardatário
5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão
comprovar por meio de instrumento proprio, poderes para formulação de ofertas e l..r,i::j
verbais e para a prática dos demais atos do certame.

6. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁLrSE E CLASSTFTCAÇÃC i-,.-.S

PROPOSTAS.
6.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das cor-r,;lii:f;es

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

I - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições Íixados no Edital,

e/ou
ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

6.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçÕes aritn.réticas t1,rc

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçÕes no caso de eveiituais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão

consideradas para apuração do valor da proposta.

6.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de izrnces, cürn

observância dos seguintes critérios:
l- Seleção da proposta de menor preço e das dernais com preços âtê 1u'2, 1i'-Z

por cento) superiores àquela; e
ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na aiinea

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propusras

empatadas, independentemente do número de licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PUBLICAJ LANCES
7.1. Apos a fase de "Classificação das Propostas", o(a) Pregoeiro(a) dará sequência ao
processo de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual so podei-áo

participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.
7.1.1. Na Íase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar
presentes na sala de licitações, para a etapa de lances. A ausência do representant-, .-iíi
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licitante no horário previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse ,l;sie
na apresentação de lances.
7.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) Pregoeiro(a) convi.*r;r
individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços
7.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação cie

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a deíiriii.:ão
completa da ordem de lances.
7.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pclo

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se ultirrro i-, -,:u
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.

7.1.5. Os lances deverão serformulados em valores distintos e decrescentes, iníei"rurei a
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada i'ro irerrr

7 .1.6., aplicável inclusive em relação ao primeiro.

7.1.6. O valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelec,rlo p,,ic,

Pregoeiro, na propria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes epto:i 3i

formularem os lances.
7.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente

desistente às penalidades constantes no arl.70 da Lei Federal 10.520102.
7.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participarirLes

declinarem da formulação de lances.
7.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os v::lii:s
obtidos na etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidacie errue

a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, .rir'rcia,

o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o licitante, visando obter reduçÕes aiiiciuri,",iu

de preços. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a

classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.
7.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as oÍertas na úrúl;il
crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três pririi.;ra'
classificadas, decidindo motivadamente a respeito.

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE DOS DOCUMENTOS
8.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação para confirmação das suas condiçôes
habilitatorias, sendo-lhes facultado o saneamento da documentação na propria sesseiç,.

8.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatorias, o(a) Pregoeiro(a) exanrirrará a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação üu(a)
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de unra



FLS ry

UNIÃO E TRABALHO
GESTÃO 2or3/2oró

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 .544 IOOOl -26

RUA IOSE DE FRÀNçA PEREtRA, N' l0 - CEP.r 85.230-000 - FONE/FAX: (012) ló.í.t.tll7/tlni

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro1a),
observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatorias apiicarir i,
penalidades previstas no art. 7o da Lei Federal no 10.520/02.
8.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o oo1cru scrá
adjudicado ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.
8.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesra Íasr: a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta.

8.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresenrar, ilo
ENVELOPE No. 02 - os documentos de habilitação:

8.5. 1 - Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de P,:ssoa

JurÍdica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);

8.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas

1) Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e a

certidão negativa de inscrição em dívida ativa da União emitida pela Procuradoiiri ,-i;

Fazenda Nacional da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a ceriiciSo

negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Ésr.,ciu

da Fazenda do estado da sede da empresa;
3)Municipal, mediante a apresentação de certidáo negativa emitida pela respr,ur,.r:,

Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e
a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.
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b) Prova de regularidade de debito expedida pelo INSS (CND) e pro,,a ;e
situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Treri:;.rii:o
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 Qualificação Econômico'Financeira:

a) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata: ou

impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonacjoras nu

cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Arrexo

v).

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social rr..,s

termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

8.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pcssuiLl

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigoscs cu

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) arrvs

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.(Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa
para fins da lei complementar no 12312006 (anexo Vlll), se for o caso.

8.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em orrginarl ou

por processo de copia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitaçã0,

na sessão de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicaçãc errr

orgão de imprensa oficial, e deverão estar com prazo de validade em viqor Qr.rairJo c
prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito con'r ci;ri:-, ,-ie

emissão náo superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebirir.,r;rtu

das propostas (envelopes no 1 e no 2).

8.6 - O envelope de documentaçáo deste Pregão que não for aberto ficará enr pooer ,jo

pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, dev,:r'r..rr,., o

licitante retirá-lo apos aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, soi: penii i;
inutilizaçáo do envelope.

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO


